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ATA Nº 10/97 AO ou pod Em 

001. Aos onze dias do mês de julho do ano de mil novece Pevno 0) ltol5 a 
002. início às oito horas e trinta minutos, no Gabinete da Vi 

003. sessão ordinária do Conselho Coordenador do Ei 

004. Extensão - COCEPE, da Universidade Federal de Pe 

005. convocada e presidida pelo Professor José Carlos da “=, vive-reltor 

006. da UFPel, contou com a participação dos seguintes conselheiros: João Carlos 
007. Piccoli, Pró-Reitor de Graduação; Nei Fernandes Lopes, Pró-Reitor de Pesquisa e 
008. Pós-Graduação; Isabel Bonat Hirsch em substituição ao conselheiro Francisco 
009. Elifalete Xavier, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Maria Helena de Carvalho, 

010. representante do Conselho Universitário; Carlos Willi Van Der Laan, representante 

011.da área de Ciências Agrárias; Roberto Westrupp, representante de Área de 
012. Ciências Exatas e Tecnologia; Carmen Helena Jacques Lemes em substituição ao 

013. conselheiro André Haack, representante da Área da Ciências da Saúde e 

014. Biológicas; Anaizi Cruz Espirito Santo, representante da área de Letras e Artes; 
015. Mônia Laura Faria Fernandes, representante discente. Estiveram ausentes os 

016. seguintes conselheiros: Maria Antonieta Dalllgna, representante da área de 
017.Ciências Humanas; Adenir Frandoloso, representante Discente. Constatada a 

018. existência de quorum legal, o Senhor Presidente após cumprimentar os presentes 
019. declarou aberta a sessão, passando de imediato a apreciação do item 01 da 

020. pauta - Apreciação da Ata nº 08/97 do COCEPE. Foi solicitado pela conselheira 

021.Carmen Lemes que se fizesse a correção na linha 57, onde se lê o nome 

022. “Hellwing”, deverá constar “Hellwig”. Não havendo mais correções por parte dos 
023. conselheiros, foi aprovada a Ata 08/97. A seguir, foram relatados os processos da 

024. Comissão de Extensão, pela conselheira Isabel Bonat Hirsch, que obtiveram o 
025. parecer favorável da Comissão de Extensão, sendo aprovados pelos 
026. conselheiros, como segue: Processo nº 23110.001739/97-10 do Instituto de 

027. Biologia, do Departamento de Fisiologia e Farmacologia, encaminhando Projeto 

028.de Atividade e Extensão: “Curso de atualização em Citologia e Histofisiologia 
029. para professores de 2º grau da região sul do Rio Grande do Sul”. Processo nº 
030.23110.001611/97-48 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, do 
031. Departamento do Curso de Economia Doméstica, encaminhando Projeto de 

032. Atividade e Extensão: “Aprenda a fazer, fazendo”. Processo nº 23110.001610/97- 
033.85 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, do Departamento do Curso de 
034. Economia Doméstica, encaminhando Projeto de Atividade e Extensão: 

035. “Embalagens”. Processo nº 23110.001609/97-04 do Conjunto Agrotécnico 
036. Visconde da Graça, do Departamento do Curso de Economia Doméstica, 

037. encaminhando Projeto de Atividade e Extensão: “Alimentação alternativa”. 
038. Processo nº 23110.001608/97-33 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, do 

039. Departamento do Curso de Economia Doméstica, encaminhando Projeto de 

040. Atividade e Extensão: “Produção de alimentos panificáveis”. Processo nº 
041.23110.001723/97-71 da Faculdade de Ciências Domésticas, do Departamento de 

042. Vestuário e Têxteis, encaminhando Projeto de Atividade e Extensão: “Tingimento 

043. de lã com corantes naturais e tecelagem de produtos com lã tingida”. Processo 
044. nº 23110.001750/97-44 da Faculdade de Ciências Domésticas, do Departamento 

045. de Ciências dos Alimentos, encaminhando Projeto de Atividade e Extensão: 
046. “Participação do Departamento de Ciências dos Alimentos no INTERLAB - VIII. 
047. Processo nº 23110.001751/97-15 da Faculdade de Ciências Domésticas, do 

048. Departamento de Vestuário e Têxteis, encaminhando Projeto de Atividade e 

049. Extensão: “Treinamento em serviço para o setor de lavanderia hospitalar”. 

050. Processo nº 23110.001752/97-70 da Faculdade de Ciências Domésticas, do 



051. Departamento de Ciências Domésticas, encaminhando Projeto de Atividade] e 15) 
052. Extensão: “Aperfeiçoamento no preparo e conservação de alimentos”. Procepso 
053.nº 23110.001595/97-93 da Escola Superior de Educação Fisica, 

054. Departamento dos Desportos, encaminhando Projeto de Atividade e Extensã t4 

055.'1º encontro de capacitação docente - 12 ETAPA”. Processo nº 

056. 23110.001622/97-64 da Faculdade de Odontologia, do Departamento de Cirurgia 

057. Traumatologia e Prótese Buco-Maxilo-Facial, encaminhando Projeto de Atividade 

058.e Extensão: “Atenção à saúde bucal de crianças do bairro Areal, leste da cidade 
059. de Pelotas/RS, nascidas à partir de março de 1997. Estudo Longitudinal". Dando 

060. seguimento a pauta, o Senhor Presidente solicitou à Comissão de Concursos, que 
061. passasse a relatar seus processos. Com o uso da palavra o conselheiro Roberto 

062. Westrupp relatou os seguintes processos: Processo nº 23110.000946/95-69 
063. (23110.001127/97-55 apensado), da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, para 
064. homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a candidata 

065. Laura Novo de Azevedo. O parecer favorável da Comissão foi homologado pelo 
066. COCEPE. Processo nº 23110.000302/95-16 da Faculdade de Arquitetura e 

067. Urbanismo, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo 

068. aprovado o candidato Álvaro Silva Xavier. O COCEPE referendou o parecer 

069. favorável exarado pela Comissão. Processo nº 23110.000965/96-94 do Instituto 

070. de Biologia, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo 

071.aprovada a candidata Elen Nunes Garcia. Os conselheiros aprovaram o parecer 

072. favorável emitido pela Comissão, quanto ao solicitado. Processo nº 

073.23110.003921/96-25 do Instituto de Biologia, para homologação do parecer da 

074. Comissão de Concursos, que indeferiu as inscrições dos candidatos Mauro 
075. Pereira Soares e Oraide Maria Woehl, tendo em vista os mesmos não cumprirem 

076. as exigências do Edital. O parecer desfavorável exarado pela Comissão, que não 
077. homologou as inscrições por não cumprirem com o Edital, foi referendado pelos 

078. conselheiros. Processo nº 23110.000423/96-11 do Conservatório de Música, área 

079.de Flauta Doce e Musicalização, encaminhando resultado final do Concurso 

080. Público onde reprovou a candidata única Fátima Beatriz de Castro Santos. Após 
081.ser procedido o relato do processo, o parecer reprovando a candidata exarado 

082. pela Comissão, foi homologado pelo COCEPE. Processo nº 23110.003706/96-42 
083. do Conservatório de Música, do Departamento de Canto e Instrumentos, para 

084. homologação do resultado do Concurso Público, sendo aprovada a candidata 
085. Mônica Farid Hassan. O parecer favorável emitido pela Comissão, foi homologado 
086. pelo COCEPE. Processo nº 23110.003705/96-80 do Conservatório de Musica, 

087. do Departamento de Canto e Instrumentos, para homologação do resultado final 

088. do Concurso Público, sendo aprovado o candidato Clayton Daunis Vetromilla. O 
089. COCEPE referendou o parecer emitido pela Comissão. Processo nº 

090. 23110.002223/96-01 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, para 

091. homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovado o candidato 

092. Paulo Roberto Dallmann. Os conselheiros aprovaram o parecer favorável emitido 

093. pela Comissão. Processo nº 23110.003341/93-12 da Faculdade de Ciências 

094. Domésticas, do Departamento de Vestuário e Têxteis, para homologação do 
095. resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a candidata kátia Gislaine 

096. Baptista Gomes. O parecer favorável da Comissão foi homologados pelos 
097. conselheiros. Processo nº 23110.001330/96-78 do Instituto de Ciências 
098. Humanas, para homologação do resultado do final do Concurso Público, sendo 
99. aprovada a candidata Rosa Elena Noal. O COCEPE referendou o parecer 

100.favorável exarado pela Comissão. Processo nº 23110.000577/93-42 
101. (23110.002751/92-56 apensado) da Faculdade de Direito, para homologação do 
102. resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a candidata Ivone da Graça 
103. Nunes Homrich. O parecer favorável emitido pela Comissão foi homologado pelo 
104. COCEPE. Processo nº 23110.004206/96-55 da Faculdade de Educação, do 
105. Departamento de Ensino, para homologação do resultado final do Concurso 
106. Público, sendo aprovada a candidata Tânia Maria Esperon Porto. O COCEPE 
107.referendou o parecer favorável exarado pela Comissão. Processo nº 

,



108. 23110.003127/96-45 da Faculdade de Educação, do Departamento de Ensino, 

109. para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a 
110. candidata Lígia Cardoso Carlos. O parecer favorável exarado pela Comissão f WEPES 
111. referendado pelos conselheiros. Processo nº  23110.003137/96-56 
112. (23110.000728/96-79) da Faculdade de Medicina, do Departamento de Clínica 
113. Médica, para homologação do resultado final do Concurso Público, sendo 
114. aprovada a candidata Sílvia Elaine Cardozo Macedo. O parecer favorável 
115.exarado pela Comissão foi referendado pelo COCEPE. Processo nº 
116. 23110.001608/96-52 (23110.004409/96-32) da Faculdade de Veterinária, do 

117. Departamento de Patologia Animal, para homologação do resultado final do 
118. Concurso Público, sendo aprovada a candidata Margarida Buss Raffi. Os 
119. conselheiros homologaram o parecer favorável emitido pela Comissão. Processo 
120. nº 23110.004806/96-22 da Faculdade de Veterinária, Departamento de Patologia 
121. Animal, referente a aposentadoria do professor José Carlos de Azevedo Júnior, 
122. para homologação da contratação da 2º colocada Eliza Simone Viegas Sallis. O 
123. parecer favorável emitido pela Comissão foi homologado pelo COCEPE. Processo 
124. nº 23110.004093/96-61 da Faculdade de Veterinária, para homologação do 
125. resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a candidata Tânia Regina 
126. Bettin dos Santos. O COCEPE homologou o parecer exarado pela Comissão. 
127. Processo nº 23110.004094/96-23 da Faculdade de Veterinária, para homologação 
128. do resultado final do Concurso Público, sendo aprovada a candidata Nazareth 
129. Aguiar Magalhães. Os conselheiros aprovaram o parecer favorável da Comissão, 
130. quanto ao solicitado. Processo nº 23110.004095/96-96 (23110.004096/96-59) da 
131. Faculdade de Veterinária, para homologação do resultado final do Concurso 

132. Público, sendo aprovado o candidato Luiz Felipe Damé Schuch. O COCEPE 
133. referendou o parecer favorável da Comissão. Processo nº 23110.004097/96-11 da 
134. Faculdade de Veterinária, para homologação do resultado final do Concurso 
135. Público, sendo aprovada a candidata Marta Fernanda Bauer Fehlberg. O 
136. COCEPE aprovou o parecer favorável emitido pela Comissão. Após, o Senhor 
137. Presidente passou ao item 04 da pauta: Relato dos processos da Comissão de | 
138. Graduação. Com a palavra, o relator conselheiro Roberto VVestrupp, manifestou- 
139. se como segue: Processo nº 23110.001949/97-54 de Lilian Kister, da Faculdade 
140. de Direito, solicitando abertura de prazo especial para matrícula em Direito 
141. Previdenciário. A Comissão emitiu o parecer de que a requerente como portadora 
142. de diploma, poderá no período de 03 a 07 de novembro, solicitar matrícula em 
143. disciplina isolada para o 1º semestre de 1998, o qual foi homologado pelo 
144. COCEPE. Processo nº 23110.001950/97-33 de Fábio Padilha da Silva, solicitando io 
145. reingresso no Curso de Geografia do Instituto de Ciências Humanas. A Comissão 
146. julgou plausível que o presente processo seja encaminhado ao Colegiado do 
147. Curso para análise do caso. Se a posição do Colegiado de Curso de Geografia for 
148. favorável, a Comissão posiciona-se de forma a não ver maiores obstáculos para a 
149. concretização do reingresso, tendo o parecer sido referendado pelo COCEPE. 

150. Processo nº 23110.001918/97-21 de Dinair da Silva Rodrigues, solicitando 
151. reingresso na Escola Superior de Educação Física. O parecer exarado pela 
152. Comissão julgou oportuno que o processo seja encaminhado ao Colegiado da 
153. Escola Superior de Educação Física para análise do caso, e sendo a posição do 

154. Colegiado favorável, a Comissão não vê maiores obstáculos para que se 
155. concretize a readmissão, sendo o parecer aprovado pelo COCEPE. A seguir, o 
156. Senhor Presidente passou a palavra ao conselheiro Nei Fernandes Lopes, que 
157. passou a relatar os processos da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, como 
158. segue: Processo nº 23110.000355/97-44 de Simone Silveira de Almeida, 
159. solicitando afastamento para pós-graduação. O parecer desfavorável da 
160. Comissão, foi homologado pelo COCEPE. Processo nº 23110.001192/97-17 de 
161. Charles Ferreira Martins, solicitando equiparação salarial. O parecer desfavorável 
162. emitido pela Comissão, foi homologado pelos conselheiros. Processo nº 

163. 23110.001282/97-16 de José Francisco da Silva, solicitando alteração de regime 
164. de trabalho. O processo foi retirado de pauta, devendo voltar a ser apreciado pelo 



165. COCEPE, após o mesmo alterar a redação do Artigo 3º e Parágrafo Único ka 
166. Resolução 004/97-COCEPE, conforme solicitação da conselheira Carmen Heleha 
167. Jacques Lemes. Prosseguindo seu relato, o conselheiro Nei Fernandes Lopes; 
168. descreveu os seguintes processos que obtiveram o parecer favorável da 
169. Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, sendo homologados pelo COCEPE, 
170. como segue: Processo nº 23110.001244/97-19, de Otávio Leite Gastal, solicitando 
171. afastamento para pós-graduação. Processo nº 23110.000299/97-75, de Wilson 
172. Marcelino Miranda, solicitando afastamento para pós-graduação. Processo nº 
173. 23110.000832/97-71, de Renato Luiz Bréa Victoria, solicitando afastamento para 
174. pós-graduação. Processo nº 23110.001211/97-60, de Moema Chatkin de Oliveira, 
175. solicitando afastamento parcial para pós-graduação. Processo nº 
176. 23110.001210/97-05, de Enrique Daniel Saldagha Garin, solicitando afastamento 
177. parcial para pós-graduação. Processo nº 23110.001212/97-22, de Paulo Orlando 

178. Monteiro, solicitando afastamento parcial para pós-graduação. Processo nº 

179. 23110.001342/97-38, de Antônio Carlos Borges Lima, solicitando equiparação 
180. salarial. Processo nº 23110.001344/97-63, de Rita de Cássia S. Osório, 
181. solicitando equiparação salarial. Processo nº 23110.001061/96-68, de Wagner 
182. Brod Beskow, solicitando equiparação salarial. Processo nº 23110.001289/97-57, 
183. de Walter Araujo Motta, solicitando incentivo salarial. Processo nº 
184. 23110.001352/97-91, de Maria da Graça Amaro da Silveira Duval, solicitando 
185. progressão funcional e incentivo salarial. Processo nº 23110.001523/97-82, de 
186. Luciana Engelsdorff Leitão, solicitando progressão funcional e incentivo salarial. 

187. Processo nº 23110.001359/97-31, de Sérgio Tessaro, solicitando progressão 
188. funcional e incentivo salarial. Processo nº 23110.001387/97-76, de Álvaro 
189. Quincozes Martins, solicitando alteração de regime de trabalho. Processo nº 
190. 23110.001428/97-51, do Instituto de Ciências Humanas, Departamento de História 
191.e Antropologia, encaminhando Projeto de Pesquisa: “Anarquismo e movimento 
192. operário em Pelotas (1917-1927). Processo nº23110.001511/97-01, da 

193. Faculdade de Educação, Departamento. de Fundamentos de Educação, 
194. encaminhando Projeto de Pesquisa: “Expansão da agropecuária no extremo 
195. meridional do RS, 1950-1980". Processo nº 23110.001412/97-11, da Faculdade 
196. de Agronomia Eliseu Maciel, Departamento. de Fitossanidade, encaminhando 
197. prorrogação de Projeto de Pesquisa: “Estudo da atividade residual para culturas 

198. em sucessão de herbicidas utilizados para o controle de plantas daninhas na 
199. cultura do milho”. Processo nº23110.001417/97-35, do Instituto de Biologia, 
200. Departamento. de Microbiologia e Parasitologia, encaminhando prorrogação de 
201. Projeto de Pesquisa: “Compostagem da casca de arroz e sua caracterização 
202. química”. Processo nº23110.001420/97-40, da Faculdade de Odontologia, 
203. Departamento de Cirurgia e Traumatologia. e Prótese Buco-Maxilo-Faciais, 
204. encaminhando prorrogação de Projeto de Pesquisa: “Avaliação comparativa da 
205. utilização do fio de sutura e do adesivo a base de cianoacrilato em pacientes 
206. submetidos a cirurgia Buco-Maxilo-Facial”. Processo nº23110.001418/97-06, do 
207. Instituto de Biologia, Departamento de Zoologia e Genética, encaminhando 
208. prorrogação de Projeto de Pesquisa: “Protoplastos de olerícolas e sua utilização 
209. no melhoramento para resistência a doenças fúngicas”. Processo 
210. nº23110.001708/97-88, da Faculdade de Odontologia, Departamento de 
211. Odontologia Social e Preventiva, encaminhando prorrogação de Projeto de 
212. Pesquisa: “Avaliação clínica e radiográfica de um material obturador de canais 
213. radiculares de dentes decíduos”. Processo nº23110.001510/97-31, da Faculdade 
214. de Arquitetura e Urbanismo, Departamento de Arquitetura, encaminhando 
215. prorrogação de Projeto de Pesquisa: “Avaliação do espaço coletivo exterior nos 
216. conjuntos habitacionais populares, um estudo de caso para a região sul do RS”. 
217. Processo nº23110.001917/97068, de Itiberê de Oliveira Rodrigues, solicitando 
218. afastamento para pós-graduação. Processo nº 23110.001243/97-56, de Otávio 
219. Leite Gastal, solicitando afastamento para pós-graduação. Processo nº 
220. 23110.001945/97-01, do Conselho de Pós-Graduação, encaminhando formulários 
221. a serem utilizados nos cursos de pós-graduação na UFPEL. Dando sequência, o 



222. Senhor Presidente passou a palavra ao conselheiro Roberto VVestrupp, relatgr da 
223. Comissão de Concursos, que de imediato apresentou os seguintes proceísos A 

224. extra pauta: Processo nº 23110.000779/96-18 da Faculdade de VeterinaNn 
225. solicitando homologação da candidata Sílvia de Oliveira Hubner, na vaga 

226. decorrente da aposentadoria do Professor Luiz Antônio da Cunha Farias. O 

227. parecer favorável emitido pela Comissão, foi referendado pelo COCEPE. 

228. Processo nº 23110.004765/96-47 do Instituto de Biologia, solicitando contratação 

229. do candidato Albino Magalhães Neto, na vaga decorrente da aposentadoria da 

230. Professora Martha de Oliveira Teixeira. Os conselheiros homologaram o parecer 
231. favorável exarado pela Comissão. Dando prosseguimento a pauta, o Senhor 

232. Presidente passou ao item 06: Definições sobre o Edital para Concurso na classe 
233. de Professor Titular na Universidade Federal de Pelotas. De imediato passou a 

234. palavra ao conselheiro Roberto Westrupp, para que se manifestasse a respeito do 

235. assunto. O conselheiro Roberto Westrupp informou que foi encaminhado as 

236. Unidades um ofício circular do Presidente do COCEPE, pedindo informações 

237. referente à Concurso para a classe de Professor Titular, as quais, após obtidas, 

238. foram analisadas por parte da Comissão que estuda o assunto. Esclareceu o 

239. conselheiro, que as informações recebidas foram as mais diversificadas possíveis. 

240. Assim sendo, justificou que desta forma tornou-se difícil formar uma planilha, que 
241. seria primordial para se poder desencadear o Concurso, onde se teria o total e em 
242. que áreas deveriam ocorrer. Prosseguindo seu relato, o conselheiro Roberto 

243. sugeriu que, não se completando a planilha, o encaminhamento seria de se definir 
244.0s pontos que seriam necessários e através do serviço da Secretaria dos 

245. Conselhos, entrar em contato com as Unidades e pedir diretamente as 

246. informações que viessem completar a planilha. O Senhor Presidente observou 

247. que as informações que a Comissão deve obter para abrir o Concurso para a 
248. classe de Professor Titular, é saber quantos Adjuntos IV com Doutorado existe na 
249. Universidade Federal de Pelotas. O conselheiro João Carlos Piccoli manifestou-se 
250. dizendo que para se saber o número de vagas, deve-se perguntar as Unidades o 

251. seguinte: Quantos Professores Adjuntos IV Doutores existe na sua Unidade? A 
252. conselheira Carmen Helena Jacques Lemes comentou que na Universidade 

253. aposentaram-se Professores Adjunto IV Doutores que nunca puderam pleitear 

254. fazer Concurso para a classe de Titular, porque na ocasião não havia sido aberto 

255.0 Concurso, e agora abre-se Concurso para a classe de Titular correndo-se o 
256. risco dos candidatos que se apresentarem não terem nenhuma experiência de 

257. Magistério. Desta forma, observou a conselheira que deve-se estudar critérios que 

258. não permitam tal situação. O Senhor Presidente recordou os critérios que foram 

259. aplicados no último Concurso para a classe de Professor Titular aberto na UFPel. 

260. Concluiu sua manifestação nos termos, como segue: “o professor na classe de 

261. Adjunto | pode fazer Concurso para a classe de Titular, mas tem que defender 

262. Tese; um Adjunto IV sem Doutorado também pode fazer Concurso para a classe 

263. de Professor Titular, mas tem que defender tese”. O conselheiro Nei Fernandes 

264. Lopes emitiu sua opinião, nos seguintes termos: “se um professor da 

265. Universidade para fazer Concurso para Titular tem que ter Doutorado, por mais 

266. razão, deve-se exigir que o Professor Titular tenha o Título de Doutor”. O Senhor 
267. Presidente sugeriu que deve-se abrir Concurso para Titular, mesmo que a 

268. Universidade não tenha a vaga. Esclareceu que, caso venha a ser aprovado 

269. algum candidato de fora da Universidade, este poderá ficar aguardando conforme 
270. a Lei que rege o assunto, por um período de dois anos, mas frisou que este é um 
271. assunto que deverá ser mais discutido pelo COCEPE. Finalizando, colocou que 

272.as proposta de abrir Concurso para Titular deverá ser feita nos moldes do 
273. anteriormente realizado. O conselheiro Nei Fernandes Lopes comentou que à 

274. Universidade madura, tem que ter o maior número de seus professores na classe 

275.de Titular e assim sucessivamente, um pouco menos como Adjuntos, alguns 

276. Assistentes e raros Auxiliares. O conselheiro Roberto Westrupp, membro da 
277. Comissão de Concursos, para objetivar a discussão, colocou os pontos já 

278. definidos pela Comissão, como segue: itens: 1. Gerar o Concurso Adjunto IV com 



279. 
280. 
281. 
282. 
2883. 
284. 
285. 
286. 
287. 
288. 
289. 
290. 
291. 
292. 
298. 
294. 
295. 
296. 
297. 
298. 

Doutorado e qualquer Adjunto pode concorrer desde que defenda Tese; 2. 54 

precisa existir vaga; 3. O Edital é na área de quem gera a vaga. O conselheiro 75 

Carlos Willi Van Der Laan indagou da Presidência, se é possível a Unidade ver *7/ 
uma vaga na classe de Professor Auxiliar e aproveitar para abrir Concurso para “Ep Edy 

classe de Professor Titular? Respondendo, o Senhor Presidente explicou que se 

pode transformar uma vaga de Professor Auxiliar e se abrir Concurso para a 

classe de Professor Titular, e complementou dizendo que caso à Unidade não 
tenha a vaga, esta deverá negociar com outra Unidade, desde que seja de 
interesse da Universidade. Após ampla discussão entre os conselheiros, o Senhor 

Presidente concluiu que com base nos dados obtidos na discussão, já se pode 

elaborar o Edital e sugeriu à Comissão de Concursos, que qualquer dúvida 
existente sobre os pontos já definidos, esta consultasse à Procuradoria Jurídica 
da UFPel, bem como solicitou à Secretaria dos Conselhos que entregasse à 

Comissão de Concursos, todo o material existente sobre o Concurso para 

Professor Titular, anteriormente realizado pela Universidade. Ato contínuo, o 

Senhor Presidente colocou a palavra a disposição dos conselheiros e, como dela, 

ninguém desejasse fazer uso, agradeceu a presença de todos, dando por 

encerrada a reunião, do que eu, : José Eduardo Magalhães, 
Secretário dos Conselhos Superiores, lavrei a presente Ata que, após lida e 
aprovada será igualmente assinada pelo Senhor Presidente. 
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